
PREFEITURA DE ROSANA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2018. 
Processo nº 2401/2018 - Pregão (Presencial) nº 086/2018. 
Objeto: registro de preços para aquisição de óleo lubrificante, graxa, arla, fluídos para freio e radiador, 
para atender os diversos setores da Municipalidade na manutenção dos veículos, equipamentos e 
maquinários da frota municipal, pelo período de 12 (doze) meses, conforme Anexo I. 
 
Detentora: RAFAEL HENRIQUE PROENÇA BORGES - ME. 

Item Descrição do Produto Unid. Qtde. 
Preço 
Unit. 
(R$) 

3 
ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO: PARA MOTOR, A GNV, ÁLCOOL E GASOLINA, SAE 
20W50, CLASSIFICAÇÃO API-SL, TECNOLOGIA MINERAL, EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO 
DE 1 LITRO. 

FRASCO 
DE 01 LTS. 

310 12,00 

4 
ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO: PARA MOTOR, A GNV, ÁLCOOL E GASOLINA, SAE 
15W40, CLASSIFICAÇÃO API-SL, TECNOLOGIA MINERAL, EMBALADO EM FRASCO PLÁSTICO 
DE 1 LITRO. 

FRASCO 
DE 01 LTS. 

180 14,60 

8 
ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO: PARA MOTOR, A DIESEL, SAE 15W40 CLASSIFICAÇÃO 
API CI-4, TECNOLOGIA MULTIVISCOSO, EMBALADO EM BALDE DE 20 LITROS. 

BALDE DE 
20 LTS. 

280 235,00 

9 

ÓLEO LUBRIFICANTE INDUSTRIAL: PARA SISTEMA HIDRÁULICO, GRAU ISO VG 68, 
DENSIDADE MÍNIMAS: DENSIDADE 0,8744, PONTO DE FULGOR 260, PONTO DE FLUIDEZ -18, 
VISCOSIDADE 40 GRAU C 65,3, VISCOSIDADE 100 GRAU C 8,77, ÍNDICE DE VISCOSIDADE 
107, ÍNDICE DE ACIDEZ TOTAL 0,70, ADITIVO, ANTIDESGASTE, ANTIESPUMANTE, 
ANTIFERRUGEM, ANTIOXIDANTE, ANTICORROSIVO, EMBALADO EM BALDE DE 20 LITROS. 

BALDE DE 
20 LTS. 

140 184,00 

10 
ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO: PARA TRANSMISSÃO (CAMBIO E DIFERENCIAL), SAE 
90, CLASSIFICAÇÃO API GL5, EMBALADO EM BALDE DE 20 LITROS. 

BALDE DE 
20 LTS. 

25 246,00 

11 
ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO: PARA TRANSMISSÃO (CÂMBIO E DIFERENCIAL), SAE 
85W140, CLASSIFICAÇÃO API GL5, EMBALADO EM BALDE DE 20 LITROS. 

BALDE DE 
20 LTS. 

20 246,00 

 
Validade: O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua publicação. 
A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles poderão 
advir. 
Data da assinatura: 16/10/2018. 
Silvio Gabriel - Prefeito. 


